
RESOLUÇÃO nº 088/2010 
 
 
 

Cria o Gabinete de Segurança Institucional – 
GASEG 

 
 

O PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no 
uso de suas atribuições, na conformidade do 
art. 21, inciso VIII, do Regimento Interno, 

 
 
 

CONSIDERANDO o disposto no relatório do Procedimento de 
Controle Administrativo n.º 200910000036399 do Conselho Nacional de Justiça 
– CNJ; 
 
 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar no âmbito 
da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais os serviços prestados pelos 
militares requisitados pelo Tribunal de Justiça Militar; 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º Criar o Gabinete de Segurança Institucional da Justiça 
Militar do Estado de Minas Gerais – GASEG. 
 

Art. 2º O Gabinete de Segurança Institucional é órgão de 
assessoramento da Presidência do Tribunal de Justiça Militar e tem como 
objetivo planejar e implementar políticas e estratégias de atuação dos militares 
do Estado de Minas Gerais requisitados para prestar serviços junto a Justiça 
Militar. 
 

Art. 3º A função de Chefe de Gabinete de Segurança 
Institucional será exercida pelo Assistente Militar do Presidente do Tribunal de 
Justiça Militar. 
 

Art. 4º Compete ao Gabinete de Segurança Institucional da 
Justiça Militar o planejamento, a coordenação e a execução dos serviços de 
segurança física das instalações da Justiça Militar Estadual e a segurança 
pessoal dos magistrados, quando necessário. 
 

Art. 5º O serviço de todos os militares requisitados para 
atuação perante a Justiça Militar é organizado conforme escala elaborada pelo 
Gabinete de Segurança Institucional. 
 



Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Publique-se. Cumpra-se. 
 
Belo Horizonte, 03 de março de 2010. 
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